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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

 

 

Resolução n.º 1/2021 CPCI, de 25 de março de 2021.

 
 

O Comitê do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro – CPCI, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Lei 11.355, de 19 de outubro de 2006, nos termos do ar�go 52, bem como, o
estabelecido na Portaria nº 529, de 18 de outubro de 2012, que aprova o Regimento Interno do Comitê
do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro – CPCI, inciso V - DO PROCESSO DECISÓRIO DO CPCI, no seu
Art. 11 e, de acordo com o inciso I do Art. 53 da Lei nº 11355/2006, em decorrência de deliberação por
maioria de votos dos membros do CPCI/2021, ocorrida na 1º Reunião do CPCI/2021, em 25 de março de
2021, tudo registrado em Ata de de Reunião nº 1/21, de 25 de março de 2021, do CPCI, resolve:

 

Art. 1º  Convalidar a Resolução nº 001, de 05 de julho de 2014:

 

"Resolução nº 001, de 05 de julho de 2014: Art. 1º Para fins de promoção funcional serão
consideradas a�vidades relevantes àquelas constantes do plano de trabalho do servidor aprovado pelo
Comitê de Avaliação de Desempenho (CAD), desde que o servidor tenha �do pelo menos a média
aritmé�ca de 3,75, no fator obje�vo do Sistema de Avaliação de Desempenho do Inmetro – SIADI, nas “n-
1” das melhores notas atribuídas, onde “n” é o número de anos de permanência do servidor na Classe em
que es�ver quando ocorrer a solicitação de promoção. Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de
sua assinatura, sem prejuízo de sua publicação."

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, em Portaria.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
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MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente do Comitê do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro
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